
 

 

MENSAGEM Nº 86/2023 

 

 Senhora Presidente,  

 Senhores Vereadores,  

 

 Valemo-nos da presente Mensagem para encaminhar à essa Casa Legislativa o anexo 

Projeto de Lei, que visa alterar dispositivo da Lei nº 6.049, de 18 de novembro de 2022, que 

autorizou a doação de imóvel de propriedade do Município à Universidade Tecnológica Federal 

do Paraná - UTFPR, Campus Pato Branco.  

 A proposição visa alterar o inciso IV do art. 3º da referida Lei, que prevê como uma das 

condições para a doação o seguinte: 

Art. 3º A doação de que trata esta Lei fica condicionada ao seguinte: 
(...) 
IV -  averbação da íntegra desta Lei na Matrícula do imóvel, em até 30 
(trinta) dias após o desmembramento da Matrícula nº 40.236, do 2º Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. 

  

 Contudo, conforme o Ofício nº 52/2023-GADIR-PB da UTFPR (anexo), quando da 

tentativa de desmembramento do imóvel da Matrícula nº 40.236 junto ao Registro de Imóveis, 

constatou-se que o imóvel doado, por estar encravado - sem acesso à via pública -, não pode 

ser desmembrado, nos termos do que prevê o § 2º do art. 46 e o art. 82, ambos da Lei 

Complementar Municipal nº 46, de 26 de maio de 2011: 

Art. 33. O parcelamento do solo na área urbana poderá ser feito mediante 
loteamento ou desmembramento, observadas as disposições desta Lei, e 
das legislações estadual e federal, pertinentes. 
(...) 
§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes 
destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, 
desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros 
públicos , nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já 
existentes. 
 
Art. 82. A aprovação de projeto de desmembramento ou unificação só 
poderá ser efetivada, quando: 
I - os lotes desmembrados tiverem as dimensões mínimas previstas para o 
zoneamento da área, inclusive sua testada ;1 

 

 Assim, face à impossibilidade de realizar o desmembramento do imóvel, será 

necessária a alteração do inciso IV do art. 3º da Lei nº 6.049, de 2022, para que seja excluída a 

referida obrigação. 

                                                           
1 Entende-se por testada toda a parte do terreno que faz limite com a rua ou logradouro público. 



 

 

 Outrossim, o presente Projeto de Lei tem como objetivo ampliar a doação efetuada pela 

Lei nº 6.049, de 2022, incluindo um barracão de 1000m2 ao terreno já doado, destinado à 

instalação do Centro de Inovação, um espaço de integração voltado à realização de atividades 

de pesquisa, desenvolvimento tecnológico, empreendedorismo e inovação, bem como à 

prestação de serviços tecnológicos, propiciando uma infraestrutura com equipamentos e 

tecnologias para maior integração da universidade com as empresas, demais organizações 

locais e com a sociedade. 

 Em 2006, por meio da Lei nº 2.716, de 26 de dezembro de 2006, o Município doou um 

terreno e um barracão à Indústria de Móveis e Estofados Liderança Ltda., que desde então 

utiliza os bens para suas atividades industriais. Dentre as obrigações previstas na referida Lei, 

consta a devolução, ao Município, de um barracão de idêntica característica e metragem 

daquele recebido, de acordo com as especificações constantes do Termo de Permissão de 

Uso Oneroso (anexo), em local a ser previamente determinado pela municipalidade. 

 Nesse sentido, o presente Projeto de Lei tem como objetivo obter autorização legislativa 

para incluir na Lei Municipal nº 6.049/2022 a doação, à UTFPR, do barracão que será 

devolvido ao Município pela Indústria de Móveis e Estofados Liderança Ltda. 

 O aludido barracão abrigará o eixo tecnológico-científico do Centro de Inovação do 

Campus Pato Branco e será constituído por um conjunto de laboratórios de Projetos de 

Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) e por espaços de desenvolvimento de 

protótipos de produtos e de aprimoramento e testes de técnicas que possam ser base para 

novas empresas, bem como transferência de tecnologia da universidade para a sociedade e 

para o setor empresarial, demonstrando assim a existência de interesse público na referida 

doação. 

 Considerando que o imóvel ainda será edificado, o que impossibilita a sua avaliação 

nesse momento, e considerando que, conforme previsto na Lei nº 2.716, de 2006, o barracão a 

ser devolvido ao Município deverá conter as mesmas características e metragem daquele 

recebido pela donatária, encaminhamos anexa a avaliação realizada no barracão doado à 

Indústria de Móveis e Estofados Liderança Ltda. 

 Assim, havendo a aprovação do presente Projeto de Lei, será indicado à referida 

empresa o local onde deverá ser edificado o referido barracão. 

 Ressaltamos, ainda, que a presente doação visa também atender à solicitação efetuada 

por esta Casa de Leis no final do ano passado, conforme Indicação nº 501/2022 anexa. 

 Outrossim, com a doação do referido barracão, será necessário alterar também o inciso 

III do art. 3º da Lei nº 6.049, de 2022, que previu a obrigatoriedade de início da edificação no 



 

 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses contados da publicação da Lei, já que o barracão 

não será mais construído pela UTFPR. 

 Destacamos que a presente proposição tem fundamento no art. 68, I, da Lei Orgânica 

Municipal, e no art. 76, I, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

Art. 68. A alienação de bens municipais será sempre precedida de 
avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência 
pública, dispensada esta nos casos de doação ou permuta; 
 
Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 
avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e 
às fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na 
modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de: 
(...) 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; 

  

 Por fim, considerando a vedação contida no § 10 do art. 73 da Lei Federal nº 9.504, de 

30 de setembro de 19972, solicitamos a apreciação do presente Projeto de Lei em regime de 

urgência , bem como a convocação de quantas sessões extraordinárias  forem necessárias, 

nos termos dos arts. 27, III, e 33, § 1º, da Lei Orgânica Municipal.  

 Ante o exposto, contamos com a aprovação da presente matéria, ao que antecipamos 

agradecimentos. 

 Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, datado e 

assinado digitalmente. 

 

 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

  

                                                           
2 Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a 
igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
(...) 
§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefício s 
por parte da Administração Pública, exceto nos casos  de calamidade pública, de estado de emergência ou de 
programas sociais autorizados em lei e já em execuç ão orçamentária no exercício anterior , casos em que o 
Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.          



 

 

PROJETO DE LEI Nº  /2023 
 
Altera dispositivos da Lei nº 6.049, de 18 de 
novembro de 2022, que dispõe sobre a 
desafetação do bem público que especifica a 
autoriza a sua doação à Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR, 
Campus Pato Branco, para a construção do 
Centro de Inovação. 
 

 Art. 1º  O art. 2º e os incisos III e IV do art. 3º da Lei nº 6.049, de 18 de novembro de 
2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
  

“Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR, Campus Pato Branco, inscrita no 
CNPJ nº 75.101.873/0004-32, a parte do imóvel urbano especificada no art. 
1º desta Lei, avaliado em R$ 438.908,79 (quatrocentos e trinta e oito mil, 
novecentos e oito reais e setenta e nove centavos), e o barracão industrial 
previsto no inciso IV do art. 1º da Lei Municipal nº 2.716, de 26 de dezembro 
de 2006, avaliado em R$ 1.150.487,58 (um milhão, cento e cinquenta mil, 
quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), contendo as 
características e especificações previstas no Anexo I desta Lei.” (NR) 
 
“Art. 3º         
         
 
III - início das atividades do Centro de Inovação em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do imóvel e do barracão; 
IV - averbação da íntegra desta Lei na Matrícula do imóvel, em até 30 (trinta) 
dias após a assinatura da escritura pública de doação.” (NR)  

 
 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

(assinado digitalmente) 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 
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DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 



Ministério da Educação

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
UTFPR - CAMPUS PATO BRANCO

DIRETORIA-GERAL - CAMPUS PATO BRANCO

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL - CAMPUS PATO BRANCO

Via do Conhecimento, Km 1 - CEP 85503-390 - Pato Branco - PR -

Brasil

Telefone: (46) 3220-2511 - www.utfpr.edu.br

Ofício nº 52/2023 - GADIR-PB

Pato Branco, 10 de agosto de 2023;

113º da Criação, 17º da Transformação.

Ao Sr.

Marcos Colla

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

Pato Branco - PR

Assunto: Geral: Análise e Encaminhamento de Documentos

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23064.034378/2023-62.

Prezado Senhor,

Considerando a Lei Municipal de Doação nº 6.049, de 18 de novembro de 2022, que

dispõe sobre a desafetação do bem público que especifica a autoriza a sua doação à Universidade

Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR, Campus Pato Branco, para a construção do Centro de

Inovação e dá outras providências.

Considerando o procedimento previsto na referida Lei, art. 3º, IV, de averbação na

Matrícula do imóvel, em até 30 (trinta) dias após o desmembramento da Matrícula nº 40.236, do 2º

Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.

Considerando a escritura pública realizada junto ao 1º Ocio de Notas de Pato Branco –

PR, livro 0462, folha 082, protocolo nº 2894/22, datada de 26/01/2023, para dar início ao processo de

averbação da Lei.

Considerando o protocolo realizado junto ao 2º Registro de Imóveis da Comarca de

Pato Branco – PR, na data de 08/03/2023, sob nº 116872, livro 01, processo 084162788, natureza do

título: escritura pública de doação.

Considerando as providências solicitadas pelo 2º Registro de Imóveis da Comarca de

Pato Branco – PR, por meio da Diligência Registral nº 821/2023.

Considerando os documentos providenciados para sanar os itens da Diligência, e

encaminhados ao 1º Ocio de Notas de Pato Branco – PR para nova escrituração, sendo eles

Memorial Descrivo, Levantamento Topográfico Planimétrico, Anotação de Responsabilidade Técnica

– ART CREA-PR e imunidade do ITCMD (Imposto sobre a Transmissão “Causa mors” e Doações de
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Quaisquer Bens ou Direitos do Estado do Paraná).

Considerando a emissão de minuta de nova Escritura Pública, enviada para revisão das

partes pelo 1º Ofício de Notas de Pato Branco – PR, em 26/06/2023,

Percebeu-se, no momento da revisão da nova escritura, pela Prefeitura Municipal de

Pato Branco, a impossibilidade de desmembramento, por se tratar de condomínio, o que acarretaria

na necessidade de reficação da Lei Municipal de Doação nº 6.049, de 18 de novembro de 2022, para

que a mesma pudesse ser cumprida. Também, a lei condiciona a doação à edificação do Centro de

Inovação da Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR, Campus Pato Branco. Portanto,

neste momento, a Universidade não consegue averbar a Lei na matrícula de nº 40.236 por

inconsistências de redação da mesma, não tem possibilidade legal de edificar no terreno não doado e

não pode firmar a averbação anterior à edificação.

De todo modo, a parr de reunião prévia com a Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, a Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR) Campus Pato Branco, apresentou

interesse em receber em doação a estrutura pré-fabricada oferecida pela Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, com as seguintes caracteríscas: prédio industrial com área construída

de 1000 m² (20 x 50 m), pé-direito de 6 m, com mezanino interno de 54 m² com laje e escada

metálica para acesso, com estrutura de concreto armado para instalação do Centro de Inovação.

O Centro de Inovação da UTFPR Campus Pato Branco é um espaço de integração, em

um ambiente que se desna a avidades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico,

empreendedorismo e inovação, bem como a prestação de serviços tecnológicos, inclusive propiciando

uma infraestrutura necessária com equipamentos e tecnologias para maior integração da

Universidade com as empresas, demais organizações locais e a sociedade. O espaço requerido

abrigará o eixo Tecnológico-Cienfico do Centro de Inovação do Campus Pato Branco o qual será

constuído por um conjunto de laboratórios de P&D&I, espaços de desenvolvimento de protópos de

produtos, aprimoramento e testes de técnicas que possam ser base para novas empresas ou

transferência de tecnologia da Universidade para a sociedade, como para o setor empresarial. Os

quais poderão gerar a criação de novas empresas, de interação com indústrias e empresas de

diferentes segmentos tecnológicos. Para esses laboratórios se pretende desnar uma área de 350 m2.

O espaço requerido também será ulizado na instalação do FabLab-UTFPR-PB, o qual é um

laboratório de prototipagem aberto, que possui equipamentos da ordem de mais de 1 milhão de reais,

é um espaço voltado para o suporte aos diferentes habitats do ecossistema local de inovação tais

como a IUT-UTFPR-PB, Incubadora municipal, empresas do Parque Tecnológico, empresas locais e

regionais, empreendedores. Para o FabLab-UTFPR-PB se pretende desnar uma área de 350 m2. Se

pretende destinar também uma área de 300 m2 para projetos da IUT-PB.

Sendo assim, vimos através deste solicitar a reficação da Lei Municipal de Doação nº

6.049, de 18 de novembro de 2022, para que a doação do terreno seja realizada em conjunto com a

implantação da estrutura pré-fabricada oferecida pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

Para tanto, sugerimos que a alteração da lei possa ser feita da seguinte forma:

- exclusão do inciso III do artigo 3º.;

- alteração do inciso IV do argo 3º. para: - averbação da íntegra desta Lei na

Matrícula do imóvel, em até 30 (trinta) dias após a entrega da obra pronta da estrutura pré-

fabricada.

Os documentos citados, parte desta solicitação, constam em anexo.

Qualquer dúvida estamos a disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,
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GILSON DITZEL SANTOS
Diretor-Geral do Campus Pato Branco

Documento assinado eletronicamente por (Document electronically signed by) GILSON DITZEL SANTOS,
DIRETOR(A)-GERAL, em (at) 11/08/2023, às 08:11, conforme horário oficial de Brasília (according to official

Brasilia-Brazil time), com fundamento no (with legal based on) art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site (The authencity of this document can be checked on the

website) https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador (informing the verification code) 3622027 e o código CRC (and the CRC code) 3086823E.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23064.034378/2023-62 SEI nº 3622027
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  Rua Pio XII, N° 385 - Centro - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-320 – Telefone: (46) 3224-5140 - www.pb2ri.com.br 

 

DILIGÊNCIA REGISTRAL N° 821/2023 
 

 

Protocolo n° 116.872 do Livro 01, em 08/03/2023 
Data de vencimento do protocolo: 05/04/2023 
Forma do Título: Escritura pública de doação 
Número da matrícula do Imóvel: 40236. 
Apresentante: Bruno Ricardo da Silva ( Universidade Tecnologica Federal do Parana) 
 

Analisado o documento apresentado e prenotado, verificou-se que, para o seu devido registro, terão que 
ser tomadas as seguintes providências: 
1. Faz-se necessário esclarecer na Escritura Pública de 26/01/2023, lavrado no Lº 0462, às fls. 082/083, 
do 1° Tabelionato de Notas de Pato Branco-PR, vez que constou no Art. 1º o desmembramento do 
imóvel, bem como suas confrontações da fração doada. Alternativamente pode a parte apresentar a 
subdivisão do imóvel de matricula n° 40.236, cuja relação de documentos mínimos necessários está 
disponível no balcão ou no site: www.pb2ri.com.br. Esclarecendo, ainda, que haverá reexame dos 
documentos e custas não depositadas, em novo protocolo. 
2. Faz-se necessário a apresentação da declaração e comprovante de quitação ou do reconhecimento 
administrativo da não-incidência, da imunidade ou da concessão de isenção do Imposto sobre a 
Transmissão “Causa mortis” e Doações de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCMD do Estado do Paraná 
(local da situação do bem imóvel), nos termos da Lei do Estado do Paraná n. 18.573/98 c/c da Resolução 
SEFA nº 1.527/2015, referente a Escritura Pública de 26/01/2023, Lº 0462, Fls. 082/083, do 1º 
Tabelionato de Notas de Pato Branco-PR.  
3. Faz-se necessário que a parte interessada compareça perante esta Serventia para efetuar o 
pagamento dos emolumentos devidos a este Ofício, bem como efetuar o recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços ao Munícipio de Pato Branco (ISSQN), da taxa devida ao Fundo de Reequipamento do Poder 
Judiciário do Paraná (FUNREJUS) de 25%, ao Fundo de Apoio ao Registro Civil de Pessoas Naturais do 
Paraná (FUNARPEN) e ao Fundo da Defensoria Pública do Paraná (FUNDEP), conforme art. 14 da Lei 
Federal 6.015/73, Lei complementar municipal n° 01/98, art. 3º, inciso VII da Lei Estadual 12.216/98, Lei 
Estadual 13.228/01 e do art. 230, XII, da LCE 136/2011 (Ofício Circular 85/2018 - CGJ/TJPR). 

Pato Branco-PR, 22 de março de 2023. 
 

Emile Reckers 
Escrevente Juramentada 

Nos termos do art. 198, Lei 6015/73: Havendo exigência a ser satisfeita, o oficial indicá-la-á por escrito. Não se conformando o 
apresentante com a exigência do oficial, ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu requerimento e com a declaração de dúvida, 
remetido ao juízo competente para dirimí-la, obedecendo-se ao seguinte: I - no Protocolo, anotará o oficial, à margem da prenotação, a 
ocorrência da dúvida; Il - após certificar, no título, a prenotação e a suscitação da dúvida, rubricará o oficial todas as suas folhas; III - em 
seguida, o oficial dará ciência dos termos da dúvida ao apresentante, fornecendo-lhe cópia da suscitação e notificando-o para impugná-
la, perante o juízo competente, no prazo de 15 (quinze) dias; IV - certificado o cumprimento do disposto no item anterior, remeterse-ão 
ao juízo competente, mediante carga, as razões da dúvida, acompanhadas do título.  
OBS.: Se a devolução acarretar juntada de documentos, o título será reexaminado, o que poderá resultar em nova(s) diligência(s) e custas. 
 
Eu _____________________________________________________ declaro que recebi uma via da diligência e o título e/ou demais 

documentos apresentados, com o seu devido esclarecimento em ____/____/2023 para cumprimento. Assinatura: _________________ . 
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MINUTA

ESCRITURA PÚBLICA DE DIVISÃO
AMIGÁVEL QUE ENTRE SI FAZEM:
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO E
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA
FEDERAL DO PARANÁ, NA FORMA
ABAIXO:

1) - PREÂMBULO: Saibam quantos esta Escritura Pública de Divisão
Amigável bastante virem que, sendo =================, nesta cidade e
Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná, Nestas Notas, perante mim

Tabelião. 2) - PARTES: compareceram as partes entre si justas e
contratadas, como OUTORGANTES e reciprocamente OUTORGADOS:
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de direito público, com sede
e foro na Rua Caramuru, 271, nesta Cidade de Pato Branco, Estado do
Paraná, inscrita no C.N.P.J sob nº 76.995.448/0001-54, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal: ROBSON CANTU, brasileiro, capaz, casado, filho
de Udir Cantu e Iraci Cantu, natural de Pato Branco - PR, nascido aos
06/06/1960, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 1.816.183-4
SSP/PR, expedida aos 31/01/1977, inscrito no CPF sob nº 441.436.649-68,
residente e domiciliado na Rua Argentina, 02 Apto 702, na cidade de Pato
Branco - PR, o qual declarou não possuir endereço eletrônico; e
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ, Autarquia Federal,
com sede e foro na Rodovia PR 493, na cidade de Pato Branco - Estado do
Paraná, inscrita no C.N.P.J sob nº 75.101.873/0004-32, conforme Estatuto
Social aprovado pela Portaria SESU n° 303, de 16/04/2008, publicada no
DOU, de 17/04/2008, alterado pelas deliberações do Conselho Universitário n°
08/2008 de 31/10/2008 e 11/2009 de 25/09/2009, e os quais ficam arquivados
nestas Notas, às folhas 004 do Livro 27-F e ficam fazendo parte integrante
desta, neste ato representada, conforme Portaria de Pessoal GABIR/UTFPR n°
843, de 25 de maio de 2021, por seu Diretor-Geral: GILSON DITZEL
SANTOS, brasileiro, capaz, casado, filho de Ginaldo Azevedo Santos e
Suelena Ditzel Santos, natural de Curitiba - PR, nascido aos 28/11/1970,
professor, portador da Cédula de Identidade nº 5.145.029-9 SESP/PR, inscrito
no CPF sob nº 859.718.719-00, residente e domiciliado na Avenida Tupy, 2692
- apto 1001, na cidade de Pato Branco - PR, o qual não informou endereço

eletrônico. 3) - DA CAPACIDADE: Os presentes capazes e, através dos
documentos de identificação apresentados, reconhecidos como os próprios por

mim Notário, do que dou fé. 4) - DO IMÓVEL: Então aí, pelos Outorgantes e
reciprocamente Outorgados me foi dito que são senhores e legítimos
possuidores do imóvel URBANO que assim se descreve: Lote n° 02 - Quadra
1561 - Reserva Municipal, neste Município e Comarca de Pato Branco-PR.
Com a área de 32.656,77 m² (trinta e dois mil e seiscentos e cinquenta e
seis metros e setenta e sete decímetros quadrados). Contém benfeitoria
com 5.043,08m² constante no AV.02. Limites e confrontações constantes
na matrícula de origem. Havido por força da matrícula n° 40.236 do 2°
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Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR; cadastro

municipal n° 507488100. 5) - DA DIVISÃO AMIGÁVEL: Que, pela
presente e na melhor forma de direito vêm DIVIDIR, como de fato ora
DIVIDIDO têm, concordando mutuamente nesta divisão, ficando o imóvel
subdividido da seguinte forma: 5.1) Para o MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
caberá o seguinte imóvel: A área remanescente do Imóvel Urbano Lote 2 da
Quadra 1561 ficará com 31.119,77 m² (trinta e um mil e cento e dezenove
metros e setenta e sete decímetros quadrados), perfazendo-se 95,2934 %
da área total do imóvel, com os seguintes limites e confrontações: Norte:
com os lotes 14 e 16 da quadra 1561, com os imóveis Scartezini IV e
Scartezini V, com distância de 229,87 m, com o lote 12 da quadra 1561 por
uma distância de 43,21 m e com o lote 11 da quadra 1561 com distância
de 27,10 m; Sul: confronta com Reserva Legal, com área remanescente do
Quinhão 1 do lote 64 e 65 do Núcleo Bom Retiro, com o lote 01 da quadra
1561 e com a área de Rua, por duas distâncias de 47,26 m e 191,27 m;
Leste: Confronta com o imóvel CEFET com distância de 176,07 m; Oeste:
confronta com área remanescente do lote 09 da quadra 1561 e distância
de 20,08, com o lote 11 da quadra 1561 pela distância de 57,75 m, com o
lote 12 da quadra 1561 pela distância de 70,79 m, com área remanescente
do imóvel Reserva Municipal pela distância de 15,00 m. Ao qual, para fins
fiscais, é atribuído o valor de ================. 5.2) Para UNIVERSIDADE
TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ caberá o seguinte imóvel: Fração
ideal de 4,7065% do Imóvel Urbano acima mencionado (item 4), com a
área de 1.537,00 m² (um mil e quinhentos e trinta e sete metros
quadrados), objeto de doação por parte do Município de Pato Branco
(conforme Lei Municipal n° 6049 de 18 de novembro de 2022) para a
Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR/Campus Pato Branco,
dentro de uma área maior situada junto ao Parque Tecnológico de Pato
Branco, com os seguintes limites e confrontações: Norte: confronta com o
próprio lote com distância de 73,01m; Sul: confronta com o próprio lote com
distância de 73,04 m; Leste: confronta com o próprio lote com distância de
19,34 m; Oeste: confronta com o próprio lote com distância de 22,18 m. Ao
qual, para fins fiscais, é atribuído o valor de ===============. 6) - DA
RESPONSABILIDADE TÉCNICA: O memorial descritivo foi firmado em data
de 05/05/2023, pelo Engenheiro Cartógrafo Silvio Henrique Dellesposte
Andolfato, CREA: 21.891 D/PR, ART n° 1720232361278, no valor de R$ 96,62,

devidamente quitada. 7) - DAS DECLARAÇÕES: Desta forma, dando uns
aos outros plena e irrevogável anuência dentro destes novos limites e
confrontações ora constantes nesta escritura, respondendo por si seus
herdeiros e sucessores por tal, fazendo esta escritura sempre boa, firme e
valiosa, respondendo pela evicção de direito se chamados à autoria, solicitam e
autorizam ao Ofício de Registro de Imóveis competente a nestes termos
proceder alteração e novo registro. Pelas partes me foi dito, sob pena de
responsabilidade civil e penal, que não existem sob os imóveis objetos desta
quaisquer ações reais pessoais e reipersecutórias e de outros ônus reais
incidentes. Pela Primeira Outorgante e reciprocamente outorgada, na forma
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representada, me foi dito que se acha vinculada a Instituição de Previdência
Social, visto ser empregadora incursa nas leis e obrigações que regulam a
matéria, sendo apresentada: Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União nº
========, emitida em ==== valida até====, validada em ==============,
arquivada Nestas Notas, na pasta nº ----- fls. -----; declarando mais, sob
pena de responsabilidade civil e penal, que inexistem contra a mesma
quaisquer ações reais e pessoais reipersecutórias e de outros ônus reais que
obstaculizem a transferência dos imóveis objeto desta, declaração essa que faz
em cumprimento ao disposto no art 1º, § 3º, v do Decreto nº 93.240 de

09/09/86, nos termos do Art. 684 § IV do C.N. 8) - REQUERIMENTO: As
partes contratantes requerem e autorizam ao registrador imobiliário a proceder
as unificações, desmembramentos, averbações, anotações e cancelamentos
que se fizerem necessárias para efetivação legal do presente negócio jurídico.

9) - DOCUMENTOS APRESENTADOS: Pelas partes me foi dito que
aceitam o presente ato, em seus expressos termos, apresentando-me os
seguintes documentos: ITBI - As partes dispensam no presente ato o encargo
do recolhimento do imposto de transmissão ITBI-Inter-vivos, obrigando-se o
outorgado apresentar o recolhimento/ISENÇÃO por ocasião do registro desta,
sendo que os mesmos foram advertidos de que o direito de propriedade só se
adquire mediante o registro da escritura perante o Serviço de Registro de
Imóveis; Certidão de Inteiro Teor emitida em 31/05/2023, pelo 1° Serviço de
Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, Selo n°
SFRI2.O5tpv.Rn4Ym-zU3JG.F930q; Certidão Positiva com Efeito de
Negativa Municipal n° 0035003/2022, emitida em 03/05/2022. As partes
dispensam a apresentação de todas as Certidões Negativas em nome dos
Outorgantes e reciprocamente Outorgados, assumindo expressa
responsabilidade sobre este fato, na conformidade do disposto no art. 1º,
parágrafo 2º da Lei 7.433/5 e artigo 1º, Inciso III, alinea "a" e parágrafo 2º do
Decreto 93.240/86, e ainda protestam pela dispensa das Certidões Negativas
do Distribuidor da Comarca do imóvel e de residência das partes, com base na
Lei Federal 13.097/2015 em seu Artigo 54, isentando esta Serventia de
qualquer responsabilidade. Guia do FUNREJUS sob nº ============= no
valor de R$ ==========. A presente será distribuída e emitida a DOI no prazo
legal.
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

0 0

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

09-23 (N DES.) BARRACÃO INDUSTRIAL 1000M² - DOAÇÃO PARA A UTFPR 20,56% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

1.150.487,58 

1. SINAPI BARRACÃO INDUSTRIAL 1000M² - DOAÇÃO PARA A UTFPR - - BDI 1 - 1.150.487,58 RA

1.1. SINAPI Instalações Preliminares e Limpeza - -                       -   BDI 1 - 17.973,16 RA

1.1.0.1. SINAPI 98525

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 

PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 

COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018

M2 1.000,00                    0,46 BDI 1 0,55 550,00 RA

1.1.0.2. SINAPI-I 10775

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 

PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO 

INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES   3,00                735,00 BDI 1 886,12 2.658,36 RA

1.1.0.3. SINAPI 99059

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. 

AF_10/2018

M 140,00                  65,94 BDI 1 79,50 11.130,00 RA

1.1.0.4. Composição 02
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO
M2 8,00                376,87 BDI 1 454,35 3.634,80 RA

1.2. SINAPI Infraestrutura - -                       -   BDI 1 - 46.925,52 RA

1.2.1. SINAPI Fundações Profundas - -                       -   BDI 1 - 13.390,37 RA

1.2.1.1. SINAPI 101173

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 

AF_05/2020

M 35,00                  65,16 BDI 1 78,56 2.749,60 RA

1.2.1.2. SINAPI 104484

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

COM DOIS PAVIMENTOS (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_11/2022

M3 2,30             3.837,44 BDI 1 4.626,42 10.640,77 RA

1.2.2. SINAPI Fundações Rasas, Blocos e Vigas de Fundação - -                       -   BDI 1 - 33.535,15 RA

1.2.2.1. SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

M3 8,66                103,60 BDI 1 124,90 1.081,63 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 BARRACÃO INDUSTRIAL 1000M² - DOAÇÃO PARA A UTFPR

CURITIBA PATO BRANCO/PR

BARRACÃO INDUSTRIAL 1000M² - DOAÇÃO PARA A UTFPR

1.2.2.1. SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

A 1,30 M. AF_02/2021
M3 8,66                103,60 BDI 1 124,90 1.081,63 RA

1.2.2.2. SINAPI 96621
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICAÇÃO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_08/2017
M3 2,00                220,31 BDI 1 265,61 531,22 RA

1.2.2.3. SINAPI 104484

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

COM DOIS PAVIMENTOS (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_11/2022

M3 6,90             3.837,44 BDI 1 4.626,42 31.922,30 RA

1.3. SINAPI Superestrutura - -                       -   BDI 1 - 192.980,53 RA

1.3.1. SINAPI Pilares, Vigas e Cortinas - - BDI 1 - 181.309,40 RA

1.3.1.1. SINAPI 104484

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

COM DOIS PAVIMENTOS (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_11/2022

M3 39,19             3.837,44 BDI 1 4.626,42 181.309,40 RA

1.3.2. SINAPI Lajes e Escadas - -                       -   BDI 1 - 11.671,13 RA

1.3.2.1. SINAPI 101963

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020_PA

M2 53,00                182,66 BDI 1 220,21 11.671,13 RA

1.4. SINAPI Paredes, Painéis e Forros - - BDI 1 - 195.816,90 RA

1.4.1. SINAPI Paredes e Painéis - -                       -   BDI 1 - 102.946,90 RA

1.4.1.1. SINAPI 103351

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X9X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

M2 410,00                208,27 BDI 1 251,09 102.946,90 RA

PMv3.0.4 1 / 10



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

0 0

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

09-23 (N DES.) BARRACÃO INDUSTRIAL 1000M² - DOAÇÃO PARA A UTFPR 20,56% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

1.150.487,58 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 BARRACÃO INDUSTRIAL 1000M² - DOAÇÃO PARA A UTFPR

CURITIBA PATO BRANCO/PR

BARRACÃO INDUSTRIAL 1000M² - DOAÇÃO PARA A UTFPR

1.4.2. SINAPI Forros - - BDI 1 - 92.870,00 RA

1.4.2.1. SINAPI 96116
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
M2 1.000,00                  77,03 BDI 1 92,87 92.870,00 RA

1.5. SINAPI Impermeabilizações e Isolamentos - -                       -   BDI 1 - 28.552,03 RA

1.5.0.1. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023
M2 57,30                  45,40 BDI 1 54,73 3.136,03 RA

1.5.0.2. Composição 06
SUBCOBERTURA COM MANTA PLÁSTICA REVESTIDA POR PELÍCULA DE 

ALUMÍNIO EM UMA FACE, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
M2 1.200,00                  17,57 BDI 1 21,18 25.416,00 RA

1.6. SINAPI Cobertura - - BDI 1 - 189.202,00 RA

1.6.1. SINAPI Estrutura Metálica - - BDI 1 - 76.427,00 RA

1.6.1.1. SINAPI 92580

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M2 1.300,00                  48,76 BDI 1 58,79 76.427,00 RA

1.6.2. SINAPI Telhados - -                       -   BDI 1 - 112.775,00 RA

1.6.2.1. SINAPI 94213
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
M2 1.300,00                  71,96 BDI 1 86,75 112.775,00 RA

1.7. SINAPI Esquadrias de Madeira - -                       -   BDI 1 - 11.556,10 RA

1.7.0.1. SINAPI 90841

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 6,00             1.161,79 BDI 1 1.400,65 8.403,90 RA

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

1.7.0.2. SINAPI 90844

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00             1.307,32 BDI 1 1.576,10 3.152,20 RA

1.8. SINAPI Esquadrias Metálicas / PVC / Acrílico - -                       -   BDI 1 - 71.531,22 RA

1.8.1. SINAPI Portas - - BDI 1 - 71.531,22 RA

1.8.1.1. SINAPI 100701
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019
M2 43,70             1.357,72 BDI 1 1.636,87 71.531,22 RA

1.9. SINAPI Janelas - -                       -   BDI 1 - 76.195,40 RA

1.9.0.1. SINAPI 94559

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 

FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 89,53                705,92 BDI 1 851,06 76.195,40 RA

1.10. SINAPI Revestimentos - -                       -   BDI 1 - 4.463,40 RA

1.10.1. SINAPI Paredes Internas - -                       -   BDI 1 - 4.463,40 RA

1.10.1.1. SINAPI 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 30,00                    4,89 BDI 1 5,90 177,00 RA
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Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO
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09-23 (N DES.) BARRACÃO INDUSTRIAL 1000M² - DOAÇÃO PARA A UTFPR 20,56% 0,00% 0,00%
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Custo Unitário 
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EC
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Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 BARRACÃO INDUSTRIAL 1000M² - DOAÇÃO PARA A UTFPR

CURITIBA PATO BRANCO/PR

BARRACÃO INDUSTRIAL 1000M² - DOAÇÃO PARA A UTFPR

1.10.1.2. SINAPI 89173

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 

400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

AF_12/2014

M2 30,00                  41,03 BDI 1 49,47 1.484,10 RA

1.10.1.3. SINAPI 87269

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 30,00                  77,48 BDI 1 93,41 2.802,30 RA

1.11. SINAPI Pisos - -                       -   BDI 1 - 16.355,45 RA

1.11.0.1. SINAPI 96622
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 

SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_08/2017
M3 50,00                126,62 BDI 1 152,65 7.632,50 RA

1.11.0.2. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016
M2 50,00                  32,44 BDI 1 39,11 1.955,50 RA

1.11.0.3. SINAPI 94439

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E = 4 CM 

ÁREAS SECAS E  MOLHADAS SOBRE LAJE , E = 3 CM ÁREAS MOLHADAS 

SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

AF_11/2014

M2 50,00                  51,91 BDI 1 62,58 3.129,00 RA

1.11.0.4. SINAPI 89171

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

M2 53,00                  56,94 BDI 1 68,65 3.638,45 RA

1.12. SINAPI Vidros - -                       -   BDI 1 - 40.407,57 RA1.12. SINAPI Vidros - -                       -   BDI 1 - 40.407,57 RA

1.12.0.1. SINAPI 102161
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 3 MM, EM ESQUADRIA DE 

ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS
M2 89,53                374,36 BDI 1 451,33 40.407,57 RA

1.13. SINAPI Pinturas - -                       -   BDI 1 - 42.307,07 RA

1.13.1. SINAPI Paredes e Rodapés - -                       -   BDI 1 - 32.990,40 RA

1.13.1.1. SINAPI 102223
PINTURA VERNIZ (INCOLOR), USO INTERNO E EXTERNO, 3 DEMÃOS EM 

CONCRETO APARENTE
M2 790,00                  34,64 BDI 1 41,76 32.990,40 RA

1.13.2. SINAPI Esquadrias - -                       -   BDI 1 - 9.316,67 RA

1.13.2.1. SINAPI 102218
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
M2 21,24                  18,41 BDI 1 22,20 471,53 RA

1.13.2.2. SINAPI 100757

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

M2 133,23                  55,07 BDI 1 66,39 8.845,14 RA

1.14. SINAPI Instalações Hidro-sanitárias, de Prevenção de Incêndio e de Águas - -                       -   BDI 1 - 35.014,67 RA

1.14.1. SINAPI Entrada de Água e Reservação - -                       -   BDI 1 - 1.559,61 RA

1.14.1.1. Composição 08

HIDROMETRO UNIJATO / MEDIDOR DE AGUA, DN 3/4", VAZAO MAXIMA DE 

5 M3/H, PARA AGUA POTAVEL FRIA, RELOJOARIA PLANA, CLASSE B, 

HORIZONTAL COMPLETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1,00                362,12 BDI 1 436,57 436,57 RA
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1.14.1.2. SINAPI 102623

CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, 

CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2021

UN 1,00                931,52 BDI 1 1.123,04 1.123,04 RA

1.14.2. SINAPI Rede de Água Fria - Tubos e Registros - -                       -   BDI 1 - 3.620,01 RA

1.14.2.1. Composição 12

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 

RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 

INCLUSIVE CONEÇÕES, CORTES E FIXAÇÕES.

UN    38,00                  52,37 BDI 1 63,14 2.399,32 RA

1.14.2.2. SINAPI 91786

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS 

DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-

RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 14,00                  34,58 BDI 1 41,69 583,66 RA

1.14.2.3. SINAPI 94792

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00                128,19 BDI 1 154,55 154,55 RA

1.14.2.4. SINAPI 89985

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 4,00                100,05 BDI 1 120,62 482,48 RA

1.14.3. SINAPI Rede de Esgoto - -                       -   BDI 1 - 21.148,11 RA

1.14.3.1. Composição 13

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM 

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
M 10,00                  91,03 BDI 1 109,75 1.097,50 RA

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES.

1.14.3.2. Composição 14

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM 

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA. 

M 20,00                110,26 BDI 1 132,93 2.658,60 RA

1.14.3.3. Composição 15

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 

SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, 

RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES. 

M 11,00                  51,54 BDI 1 62,14 683,54 RA

1.14.3.4. Composição 16

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 

SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL 

DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR 

AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES.

M 22,00                  83,21 BDI 1 100,32 2.207,04 RA

1.14.3.5. SINAPI 89707

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                  53,02 BDI 1 63,92 127,84 RA

1.14.3.6. SINAPI 89708

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                108,84 BDI 1 131,22 262,44 RA
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1.14.3.7. SINAPI 98104

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES 

INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 1,00                412,01 BDI 1 496,72 496,72 RA

1.14.3.8. SINAPI 97900

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M 

PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 2,00                206,60 BDI 1 249,08 498,16 RA

1.14.3.9. SINAPI-I 39363

FOSSA SEPTICA, SEM FILTRO, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 

(PEAD), PARA 15 A 30 CONTRIBUINTES, CILINDRICA, COM TAMPA, 

CAPACIDADE APROXIMADA DE *5500* LITROS (NBR 7229)

UN    1,00             6.167,33 BDI 1 7.435,33 7.435,33 RA

1.14.3.10. SINAPI 98062

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 

13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN 2,00             2.356,06 BDI 1 2.840,47 5.680,94 RA

1.14.4. SINAPI Aparelhos, Torneiras e Tampos - -                       -   BDI 1 - 6.988,64 RA

1.14.4.1. SINAPI 86941

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE 

FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL CROMADO, COM TORNEIRA CROMADA DE 

MESA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                939,50 BDI 1 1.132,66 2.265,32 RA

1.14.4.2. SINAPI 95470

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016

UN 6,00                345,48 BDI 1 416,51 2.499,06 RA

1.14.4.3. SINAPI 86919

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE 
UN 1,00             1.011,04 BDI 1 1.218,91 1.218,91 RA1.14.4.3. SINAPI 86919

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1,00             1.011,04 BDI 1 1.218,91 1.218,91 RA

1.14.4.4. SINAPI-I 1750
BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 2 CUBAS, COM 

VALVULAS, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 2,00* M
UN    1,00                833,90 BDI 1 1.005,35 1.005,35 RA

1.14.5. SINAPI Rede e Equipamentos de Prevenção de Incêndio - -                       -   BDI 1 - 1.698,30 RA

1.14.5.1. SINAPI 101905

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA 

PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020_PE

UN 5,00                202,19 BDI 1 243,76 1.218,80 RA

1.14.5.2. SINAPI 101908
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG, 

CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
UN 1,00                196,47 BDI 1 236,86 236,86 RA

1.14.5.3. SINAPI-I 37556

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 

FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-

CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

UN    6,00                  11,56 BDI 1 13,94 83,64 RA

1.14.5.4. SINAPI 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 6,00                  21,98 BDI 1 26,50 159,00 RA

1.15. SINAPI Serviços Complementares - -                       -   BDI 1 - 21.576,62 RA

1.15.0.1. Cotação 03

ESCADA METÁLICA, COM UMA DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO E 

ESMALTE SINTÉTICO NA COR BRANCA E FITAS ATIDERRAPANTES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1,00           17.897,00 BDI 1 21.576,62 21.576,62 RA
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1.16. SINAPI Limpeza Final - -                       -   BDI 1 - 3.222,18 RA

1.16.0.1. SINAPI 99803
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. 

AF_04/2019
M2 1.053,00                    2,54 BDI 1 3,06 3.222,18 RA

1.17. SINAPI Instalações Elétricas - -                       -   BDI 1 - 156.407,76 RA

1.17.0.1. SINAPI-I 39028 PERFILADO PERFURADO SIMPLES 38 X 38 MM, CHAPA 22 M     204,00                    9,46 BDI 1 11,40 2.325,60 RA

1.17.0.2. SINAPI 93009

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 12,00                  31,91 BDI 1 38,47 461,64 RA

1.17.0.3. SINAPI 93020

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2"), 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 4,00                  36,68 BDI 1 44,22 176,88 RA

1.17.0.4. SINAPI 93014

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 10,00                  23,06 BDI 1 27,80 278,00 RA

1.17.0.5. SINAPI-I 39179 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2", PARA ELETRODUTO UN    4,00                    5,84 BDI 1 7,04 28,16 RA

1.17.0.6. SINAPI 93008

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 102,00                  21,61 BDI 1 26,05 2.657,10 RA

1.17.0.7. SINAPI 93018

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 

1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 34,00                  28,73 BDI 1 34,64 1.177,76 RA

1.17.0.8. SINAPI 93013

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - UN 100,00                  18,82 BDI 1 22,69 2.269,00 RA1.17.0.8. SINAPI 93013 REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 100,00                  18,82 BDI 1 22,69 2.269,00 RA

1.17.0.9. SINAPI-I 39178 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE  1 1/2", PARA ELETRODUTO UN    8,00                    2,43 BDI 1 2,93 23,44 RA

1.17.0.10. SINAPI 91872

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 6,00                  21,55 BDI 1 25,98 155,88 RA

1.17.0.11. SINAPI 91917

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00                  26,15 BDI 1 31,53 126,12 RA

1.17.0.12. SINAPI 91885

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 8,00                  15,95 BDI 1 19,23 153,84 RA

1.17.0.13. SINAPI-I 39176 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1", PARA ELETRODUTO UN    4,00                    1,44 BDI 1 1,74 6,96 RA

1.17.0.14. SINAPI 91871

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 480,00                  16,97 BDI 1 20,46 9.820,80 RA

1.17.0.15. SINAPI 91914

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 86,00                  22,18 BDI 1 26,74 2.299,64 RA
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1.17.0.16. SINAPI 91884

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 330,00                  13,93 BDI 1 16,79 5.540,70 RA

1.17.0.17. SINAPI-I 39175 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/4", PARA ELETRODUTO UN    120,00                    1,34 BDI 1 1,62 194,40 RA

1.17.0.18. SINAPI 91924

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 900,00                    3,13 BDI 1 3,77 3.393,00 RA

1.17.0.19. SINAPI 91926

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 710,00                    4,48 BDI 1 5,40 3.834,00 RA

1.17.0.20. SINAPI 91928

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1.000,00                    6,86 BDI 1 8,27 8.270,00 RA

1.17.0.21. SINAPI 92982
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 60,00                  15,95 BDI 1 19,23 1.153,80 RA

1.17.0.22. SINAPI 92984

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 300,00                  27,01 BDI 1 32,56 9.768,00 RA

1.17.0.23. SINAPI 92988

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 200,00                  53,66 BDI 1 64,69 12.938,00 RA

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

1.17.0.24. SINAPI 92992

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 60,00                  95,68 BDI 1 115,35 6.921,00 RA

1.17.0.25. SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 6,00                  34,26 BDI 1 41,30 247,80 RA

1.17.0.26. SINAPI 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 4,00                  52,04 BDI 1 62,74 250,96 RA

1.17.0.27. SINAPI 91967
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 2,00                  69,81 BDI 1 84,16 168,32 RA

1.17.0.28. SINAPI 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 8,00                  14,71 BDI 1 17,73 141,84 RA

1.17.0.29. SINAPI 93656
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 6,00                  14,71 BDI 1 17,73 106,38 RA

1.17.0.30. SINAPI 93661
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 8,00                  60,81 BDI 1 73,31 586,48 RA

1.17.0.31. SINAPI 93662
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 20,00                  63,76 BDI 1 76,87 1.537,40 RA

1.17.0.32. SINAPI 93663
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 4,00                  63,76 BDI 1 76,87 307,48 RA

1.17.0.33. SINAPI 101894
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 4,00                170,47 BDI 1 205,52 822,08 RA
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Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
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Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 BARRACÃO INDUSTRIAL 1000M² - DOAÇÃO PARA A UTFPR

CURITIBA PATO BRANCO/PR

BARRACÃO INDUSTRIAL 1000M² - DOAÇÃO PARA A UTFPR

1.17.0.34. SINAPI 101895
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 

125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 4,00                452,42 BDI 1 545,44 2.181,76 RA

1.17.0.35. SINAPI 101896
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 

200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 2,00                670,24 BDI 1 808,04 1.616,08 RA

1.17.0.36. SINAPI 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 112,00                  40,58 BDI 1 48,92 5.479,04 RA

1.17.0.37. SINAPI 98308
TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2019
UN 6,00                  33,91 BDI 1 40,88 245,28 RA

1.17.0.38. SINAPI 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 70,00                  22,02 BDI 1 26,55 1.858,50 RA

1.17.0.39. SINAPI 91943
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 4,00                  26,01 BDI 1 31,36 125,44 RA

1.17.0.40. SINAPI-I 39771
CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM TAMPA 

PARAFUSADA, DIMENSOES 20 X 20 X 10 CM
UN    6,00                  30,53 BDI 1 36,81 220,86 RA

1.17.0.41. SINAPI-I 39773
CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM TAMPA 

PARAFUSADA, DIMENSOES 40 X 40 X 15 CM
UN    4,00                  96,47 BDI 1 116,30 465,20 RA

1.17.0.42. SINAPI 97881

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. 

AF_12/2020

UN 2,00                109,62 BDI 1 132,16 264,32 RA

1.17.0.43. SINAPI 97883

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. 

AF_12/2020

UN 2,00                328,52 BDI 1 396,06 792,12 RA

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

1.17.0.44. SINAPI 101879

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00                545,19 BDI 1 657,28 1.314,56 RA

1.17.0.45. SINAPI 101882

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 

DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00             1.267,71 BDI 1 1.528,35 3.056,70 RA

1.17.0.46. SINAPI 98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 6,00                  49,98 BDI 1 60,26 361,56 RA

1.17.0.47. Composição 30
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR 

POLIFASICO DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
UND 1,00                325,18 BDI 1 392,04 392,04 RA

1.17.0.48. SINAPI-I 43093

CAIXA DE DERIVACAO PARA MEDIDOR DE ENERGIA, COM BARRAMENTO 

POLIFASICO, EM POLICARBONATO / TERMOPLASTICO - MODULO 

(PADRAO CONCESSIONARIA LOCAL)

UN    2,00                331,62 BDI 1 399,80 799,60 RA

1.17.0.49. SINAPI 97585

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 2,00                120,90 BDI 1 145,76 291,52 RA

1.17.0.50. SINAPI 97586

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 98,00                163,06 BDI 1 196,59 19.265,82 RA
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1.17.0.51. SINAPI 96986
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 6,00                116,24 BDI 1 140,14 840,84 RA

1.17.0.52. SINAPI 100600

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO BASE 

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 2,00                626,31 BDI 1 755,08 1.510,16 RA

1.17.0.53. SINAPI-I 5033
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 9,00 

M, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO B OU D
UN    2,00                794,00 BDI 1 957,25 1.914,50 RA

1.17.0.54. SINAPI 97669

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 60,00                  20,04 BDI 1 24,16 1.449,60 RA

1.17.0.55. SINAPI 91857

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 60,00                  18,43 BDI 1 22,22 1.333,20 RA

1.17.0.56. SINAPI 98281

CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 

DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 160,00                  10,28 BDI 1 12,39 1.982,40 RA

1.17.0.57. SINAPI 96986
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 14,00                116,24 BDI 1 140,14 1.961,96 RA

1.17.0.58. Composição 28
CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO
M 300,00                  40,09 BDI 1 48,33 14.499,00 RA

1.17.0.59. Composição 29
CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO
M 160,00                  56,11 BDI 1 67,65 10.824,00 RA

INSTALAÇÃO

1.17.0.60. Composição 31
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 

COMPRIMENTO DE *230* X *7,6* MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
UND 300,00                    4,21 BDI 1 5,08 1.524,00 RA

1.17.0.61. SINAPI-I 39997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN    300,00                    0,31 BDI 1 0,37 111,00 RA

1.17.0.62. SINAPI 97883

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. 

AF_12/2020

UN 4,00                328,52 BDI 1 396,06 1.584,24 RA

Encargos sociais:

Observações:

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Esse orçamento foi elaborado tendo como base os quantitativos, memoriais descritivos e projetos integrantes do Termo de Permissão de Uso Oneroso assinado entre o Município de Pato Branco e a Industria de 
Móveis e Estofados Liderança Ltda. Esse termo é parte integrante da Lei Municipal nº 2.716, de 26 de dezembro de 2006.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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Local Responsável Técnico

Nome: DANIEL PARCIANELLO

CREA/CAU: 0

Data ART/RRT: 0

quinta-feira, 7 de dezembro de 2023

PATO BRANCO/PR
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